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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

1 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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DECRETO Nº 080/2026 

26/06/2026 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS NOS DIAS DE 
JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 
Laranjeiras do Sul, 

 
CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo da Federação Internacional de Futebol 
(FIFA) de 2026, que conta com a participação da Seleção Brasileira de Futebol; 
 
CONSIDERANDO que a natureza do evento esportivo, de repercussão mundial, gera amplo 
interesse no acompanhamento das partidas, o que deve ocorrer sem prejuízo do 
funcionamento dos serviços públicos;  
 
CONSIDERANDO que a ocasião é excepcional, pois os jogos de futebol da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo mobilizam o país, razão pela qual a adaptação do horário de 
expediente da municipalidade se mostra razoável,  

 
DECRETA: 

 
Art 1º. O expediente da Administração Pública Municipal, em caráter excepcional, no dia 29 
de junho de 2026 – segunda-feira, data em que ocorrerá o jogo da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo FIFA 2026, funcionará da seguinte forma: 
 
I – Expediente apenas no período da manhã, das 8h às 12h. 
 
Art. 2º. Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a Coleta de 
Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei 
Municipal de nº 027/2013. 
 
Art. 3º. Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só poderá 
ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) 
Servidor(a) encontrar-se subordinado(a). 
 
Art. 4º. As aulas na Rede Municipal de Ensino, poderão ser dispensadas no período da tarde, 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, mediante reposição por meio de plano de 
estudos. 
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Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de junho de 2026. 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON RODRIGO 
MENDES:0104413
5905
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953, inscrita no CNPJ nº 
19.399.833/0001-03, situada na Estrada Vicinal Passo Liso, s/nº, Interior, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. GENIR DOMINGOS NEGRETTI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 560.912.229-53 e portador da cédula de identidade nº 
17R1691999-SSP/SC. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 132.240,00 (cento e trinta e dois mil, duzentos e quarenta 
reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 043/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO, 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS E DE SERIGRAFIA, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FAIXA EM LONA BRILHO GRAMATURA 280 E 

TRAMA 1000X1000 COM ALTURA DE 75 COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI COR 4X0.  
ACABAMENTOS EM SOLDA NAS 
EXTREMIDADES, CABOS DE MADEIRA COM 
DIÂMETROS MÍNIMO DE 18 MM, ILHÓS NAS 
EXTREMIDADES E AO CENTRO. INSTALAÇÃO 
DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM 
LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.       

SERVIÇO SERVIÇO UN 250,00 29,36 7.340,00 

2 1 BANNER EM LONA FOSCA COM GRAMATURA 
440 TRAMA 500X500  COM IMPRESSÃO 
DIGITAL 1440 DPI 4X0 COR.  ACABAMENTO EM 
SOLDA NAS EXTREMIDADES, CABOS DE 
MADEIRA DIÂMETROS MÍNIMO DE 18 MM, 
PONTEIRAS PLÁSTICAS NOS CABOS DE 
MADEIRA, CORDÃO EM POLIÉSTER NA BASE 
SUPERIOR. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

SERVIÇO SERVIÇO M² 250,00 27,16 6.790,00 

3 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 
4X0 CORES PELÍCULAS COM DURABILIDADE 
MÍNIMA DE 36 MESES PARA USO INTERNO, 
ACABAMENTO COM RECORTE ELETRÔNICO 
ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 200,00 34,95 6.990,00 

4 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 
4X0 CORES PELÍCULAS COM DURABILIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES PARA USO EXTERNO, 
ACABAMENTO RECORTE ELETRÔNICO 
ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.     

SERVIÇO SERVIÇO M² 200,00 29,95 5.990,00 

5 1 ADESIVO COLORIDO CALANDRADO (ORACAL, 
ARLOM, 3M)  NAS CORES (GREEN, COBALT 

SERVIÇO SERVIÇO M² 100,00 129,90 12.990,00 
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BLUE, ORANGE, SKY BLUE, GREY E YELLOW) 
COM DURABILIDADE MINIMA DE 7 ANOS PARA 
USO EXTERNO, ACABAMENTO COM RECORTE 
ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

6 1 ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL   1440 DPI, 
4X0 CORES PELÍCULAS COM DURABILIDADE 
MÍNIMA DE 60 MESES PARA USO EXTERNO, 
ACABAMENTO RECORTE ELETRÔNICO 
ESPECIAL E APLICAÇÃO DE VERNIZ UV. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 250,00 69,56 17.390,00 

7 1 ADESIVO JATEADO COM IMPRESSÃO DIGITAL 
1440 DPI 4X0 CORES PELÍCULA COM 
DURABILIDADE MÍNIMA DE 36 MESSES PARA 
USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇOS PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 200,00 57,45 11.490,00 

8 1 ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO 
DIGITAL  ADESIVO PERFURADO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI 4X0 CORES, 
PELÍCULA COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES PARA USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

SERVIÇO SERVIÇO M² 100,00 68,90 6.890,00 

9 1 ADESIVO TRANSPARENTE COM IMPRESSÃO 
DIGITAL 1440 DPI 4X0 CORES PELÍCULA COM 
DURABILIDADE MÍNIMA DE 36 MESES PARA 
USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.      

SERVIÇO SERVIÇO M² 80,00 67,375 5.390,00 

10 1 MPRESSÃO EM LONA BRILHO  340G TRAMA  
1000X1000 COM IMPRESSÃO DIGITAL I  EM 
720 DPI 4X0 COR E COM DURABILIDADE 
MÍNIMA DE DOIS (2) ANOS. ACABAMENTO EM 
SOLDA NAS EXTREMIDADES COM BAINHA DE 
4 CM E APLICAÇÃO DE ILHÓS A CADA 30CM. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

SERVIÇO SERVIÇO M² 200,00 44,95 8.990,00 

11 1 IMPRESSÃO DE CARTAZES COM IMPRESSÃO 
DIGITAL    720DPI, 4X0 CORES PAPEL 
OUTDOOR DURABILIDADE DE 30 DIAS PARA 
USO EXTERNO, LAYOUT IMPRESSÃO 100% 
IMAGEM, TAMANHO 27M². INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

SERVIÇO SERVIÇO UN 60,00 216,1667 12.970,00 

12 1 CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA 
PAINÉIS DE USO PUBLICITÁRIOS  COM 
ACABAMENTO EM PINTURA A BASE DE 

SERVIÇO SERVIÇO M² 150,00 153,2667 22.990,01 
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ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO, COM 
TUBOS DE 20X30 MM PAREDE EM CHAPA 18, 
EXTREMIDADES E DIVISÓRIA DE REFORÇO A 
CADA 1M. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

13 1 PAINÉIS EM ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) 
CONFECCIONADOS COM CHAPAS  3 MM NAS 
DIMENSÕES DE 1250X5000MM E FIXADAS EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM TUBOS 20X30 
MM E PAREDE EM CHAPA 18. DOBRAS, 
ACABAMENTOS E CORES DEVEM SER 
EXECUTADOS CONFORME PROJETO 
APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 100,00 339,90 33.990,00 

14 1 CHAPA DE PVC EXPANDIDO   COM 2 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA COM ADESIVO 
1440 DPI 4X0 COR E APLICADO EM SUA 
SUPERFÍCIE. DOBRAS E ACABAMENTOS 
DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME 
PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.    

SERVIÇO SERVIÇO M² 50,00 87,80 4.390,00 

15 1 CHAPA DE PVC EXPANDIDO   COM 3 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA COM ADESIVO  
1440 DPI 4X0 COR E APLICADO EM SUA 
SUPERFÍCIE. DOBRAS E ACABAMENTOS 
DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME 
PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL  

SERVIÇO SERVIÇO M² 60,00 98,1667 5.890,00 

16 1 CHAPA DE PVC EXPANDIDO   COM 10 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA E USINAGEM EM 
ROUTER CNC OU LASER COM PINTURA 
AUTOMOTIVA. DOBRAS, ACABAMENTOS E 
TIPOS DE CORTE DEVEM SER EXECUTADOS 
CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 60,00 198,1667 11.890,00 

17 1 CHAPA DE PVC EXPANDIDO   COM 20 MM DE 
ESPESSURA NA COR BRANCA  E USINAGEM EM 
ROUTER CNC OU LASER COM PINTURA 
AUTOMOTIVA. DOBRAS, ACABAMENTOS E 
TIPOS DE CORTE DEVEM SER EXECUTADOS 
CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

SERVIÇO SERVIÇO M² 100,00 324,90 32.490,00 
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18 1 CHAPA DE PVC EXPANDIDO   COM  30 MM DE 

ESPESSURA  NA COR BRANCA E USINAGEM EM 
ROUTER CNC OU LASER COM PINTURA 
AUTOMOTIVA. DOBRAS, ACABAMENTOS E 
TIPOS DE CORTE DEVEM SER EXECUTADOS 
CONFORME PROJETO APRESENTADO AO 
FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

SERVIÇO SERVIÇO M² 60,00 439,8333 26.390,00 

19 1 CHAPA DE ACRÍLICO, 100% VIRGEM COM 3 MM 
DE ESPESSURA NAS TONALIDADE BRANCO OU 
TRANSPARENTE E USINAGEM EM ROUTER 
CNC OU LASER. DOBRAS, ACABAMENTOS E 
CORTES DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME 
PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. 
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO M² 60,00 223,1667 13.390,00 

20 1 ESTAMPA EM SERIGRAFIA  4X0 COR PARA 
TECIDOS CLAROS E ESCUROS  (ALGODÃO, 
POLIESTER, POLI VISCOSE, OXFORD E PIQUE)    

SERVIÇO SERVIÇO UN 2.000,00 8,625 17.250,00 

21 1 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADA, MEDINDO 
26X39CM INFORMAÇÕES EM BAIXO RELEVO E 
COM BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDO COM 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO.INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 666,40 6.664,00 

22 1 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO A, MEDINDO 
39X59CM INFORMAÇÕES GRAVADAS EM 
BAIXO RELEVO E COM BRASÃO DO MUNICÍPIO 
COLORIDO COM PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO. INSTALAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS 
INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.  

SERVIÇO SERVIÇO UN 40,00 766,93 30.677,20 

 
TOTAL 

 
309.231,21 

 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 309.231,21 (trezentos e nove mil, duzentos e trinta e um reais 
e vinte e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2026.  

 
No dia 25 de junho de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 43/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO, SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS E DE SERIGRAFIA, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, em 
favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA LTDA 
CNPJ 15.252.790/0001-70 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 
007, 008, 009, 010, 011, 012, 
013, 014, 015, 016, 017, 018, 
019, 020, 021, 022 

R$ 309.231,21 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 43/2026  R$ 
309.231,21 (Trezentos e Nove Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Um Centavos). 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 247/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 01 de junho de 2026, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

 
MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 

54054-1 Ana Claudia Spassin Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de cadastro, 
regulação, monitoramento das vagas disponibilizadas pelo Estado e agendamento de 
exames especializados, consultas e cirurgias eletivas no sistema CARE/GSUS, bem 
como, pelo cadastro e agendamento de pacientes encaminhados ao Programa 
QualiCIS, nas linhas de cuidado destinadas à gestantes de alto risco e risco 
intermediário, hipertensos e idosos. Atua como interlocutora do setor junto à 5ª 
Regional de Saúde, para alinhamento de fluxos, acompanhamento de 
encaminhamentos e tratativas relacionadas aos atendimentos especializados dos 
pacientes do município. 

FG – 05 

50555-1 Ellen Aparecida Klos dos Santos Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de limpeza, 
higienização, organização e conservação do Laboratório Municipal de Saúde, do 
Plantão, da garagem das ambulâncias e demais espaços vinculados à Secretaria. As 
novas atribuições incluem a limpeza e manutenção diária de salas, banheiros, pátios, 
saguões e áreas externas, apoio em eventos institucionais, cobertura de ausências 
de servidores em outros setores e suporte às demandas gerais de conservação dos 
espaços públicos relacionados à saúde. 

FG – 03 

45225-1 Karla Angelica Romancini Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de atendimento 
no setor de Tratamento Fora do Domicilio (TFD), desempenhando funções 
complementares que ampliam a atuação e responsabilidade dentro da unidade de 
saúde; abertura da unidade às 6h30, prestando atendimento eventual após às 17hs, 
visando garantir a continuidade dos serviços e o adequado atendimento à população. 

FG – 06 

54160-1 Marizete Borges Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de operação dos 
sistemas IDS Saúde do Município e do Consorcio Intermunicipal ASSISCOP, 
Sistema GSUS; organização de processos para atendimentos especializados, 
realização de inserção em filas de espera, monitoramento de vagas, agendamentos e 
autorizações de consultas e exames, registro dos pedidos de transporte para 
atendimentos fora do município; preenchimento de protocolos para retirada do 
resultado de exames e medicamentos em clínicas e hospitais de outros municípios e 
contato para reagendamentos. 

FG – 05 

53694-1 Rafael Nicolay Pereira Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de agendamentos 
de consultas e procedimentos pelo sistema estadual GSUS e Assiscop; 
monitoramento de abertura de vagas estaduais para consultas, exames e tratamento 
especializado; atendimento a pacientes e servidores. 

FG – 05 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 248/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL–PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 
 
CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 
Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por cento) à 

cônjuge a Srª. INÊS MAZUREK FOGAÇA, inscrita no CPF/MF xxx.891.049-xx, de 
acordo com o Artigo 40, § 7.º da CF c/c art. 7º da EC 41/03 (Redação anterior à EC 
103/2019), com os proventos mensais de R$ 3.261,85 (Três Mil Duzentos e Sessenta 
e Um reais e Oitenta e Cinco centavos), em razão do óbito ocorrido do Ex-Servidor 
Público Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr. DONIZETE ELIAS GUIMARÃES, 
matrícula 13684-1, ocorrido na data de 08 de junho de 2026. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
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TERMO DE RESCISÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº x.xxx.8x0-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
xxx.xxx.3x9-xx, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro  nº 2686,  centro, nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO - UAD, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.178.570/0001-43 , com sede na Praça Rui Barsosa nº 01, centro, nesta 
cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seu Presidente Sr. MARCOS 
KAPASSI, portador da cédula de identidade RG de nº x.xxx.3x0-0  SSP/PR  e inscrito no CPF sob o 
nº xxx.xxx.8x9-xx, residente e domiciliado na Rua Marechal Cândido Rondon nº 1879,  centro, 
Laranjeiras do Sul, doravante denominado apenas de UAD, resolvem celebrar o presente Acordo de 
Cooperação, com fundamento na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 
047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto à rescisão do Acordo de Cooperação nº 002/2025, firmado entre 
as partes em 14 de março de 2025.  
O presente Acordo de Cooperação nº 002/2025 fica rescindido de forma consensual e amigável, em 
atendimento ao ofício nº 003/2026 do dia 18 de junho de 2026, encaminhado pela entidade 
Universitários Associados do Dinão – UAD, memorando do Secretário Municipal de Transportes e 
também da Procuradoria Geral do Município, que aprovou a necessidade de adequação do 
instrumento para melhor gestão administrativa. A rescisão visa possibilitar a celebração de novo 
acordo, com cessão dos 05 (cinco) Ônibus Rodoviários e 01 (um) Veículo Van cedidos pelo 
Município e também seus respectivos motoristas, para a realização do transporte dos Universitários 
Associados, até os municípios de Guarapuava e Cascavel, ficando assegurado a continuidade do 
serviço, sem prejuízo ao interesse público envolvido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 A rescisão ocorre de forma amigável, nos termos da Cláusula Quinta do Acordo Original e da Lei 
Federal nº 13.019/2014, por interesse da Administração Pública, visando a celebração de novo 
instrumento de cooperação com adequações no modelo de execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS 
A rescisão passa a produzir efeitos a partir de 25 de junho de 2026, ficando as partes: 
I – Responsáveis apenas pelas obrigações assumidas até a data de vigência; 
II – Desobrigadas de qualquer compromissos futuros decorrentes do ajuste rescindido; 
III – Abrigadas a promover a adequada transição das atividades, se necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO 
As partes declaram não possuir pendências entre si até a presente data, dando-se plena, geral e 
irrevogável quitação quanto ao acordo rescindido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir eventuais dúvidas decorrentes 
deste Termo. 
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E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os efeitos legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
UAD – UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO 

MARCOS KAPASSI 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
VALMIR VIOLA                                                                 ERITON LUIZ RUTHS 
CPF: 706.258.409-68                                                           CPF: 903.895.909-59 
                                                          
                                                           ÁUSULA QU 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
 

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais e equipamentos, bem 
como à prestação de serviços necessários à manutenção de poços artesianos, para atender as 
necessidades do Município de Nova Laranjeiras/PR. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Fornecedor: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
06.349.494/0001-09, com sede à Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Bairro Centro, CEP 85.301-
060, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, representada pelo Sr(a). SILVERIO ANTONIO 
DE OLIVEIRA. 
 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME - CNPJ 06.349.494/0001-09 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 DISJUNTOR BIFASICO 20A (fornecimento) FOCO UN 10.00 42,50 425,00 
1 2 BOMBA SUBMERSA DE 4 HP MONOFASICA 254V DE 

20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 7.097,00 35.485,00 

1 3 CABO SUBEMERSIVEL PP 3 X 16MM 
(FORNECIMENTO) 

SCCABLE MT 1000.00 56,10 56.100,00 

1 4 CABO SUBMERSIVEL PP 3 X 35MM (fornecimento) SCCABLE MT 1000.00 109,40 109.400,00 
1 5 CABO SUBMERSIVEL PP 3 X 25MM (fornecimento) SCCABLE MT 1000.00 81,50 81.500,00 
1 6 CAIXA DE COMANDO 50 X 40 X20 (fornecimento) OLIVO UN 10.00 398,30 3.983,00 
1 7 CAPACITOR DE PARTIDA 216-324 (fornecimento) JL UN 10.00 100,40 1.004,00 
1 8 CAPACITOR DE PARTIDA 270-324 (fornecimento) JL UN 10.00 96,20 962,00 
1 9 CAPACITOR PERMANENTE 20 UF (fornecimento) JL UN 10.00 47,80 478,00 
1 10 CAPACITOR PERMANENTE 30 UF JL UN 10.00 55,50 555,00 
1 11 CAPACITOR PERMANENTE 440 V 60 UF 

(fornecimento) 
JL UN 10.00 77,10 771,00 

1 12 CAPACITOR PERMANENTE 440V 40 UF (fornecimento) JL UN 10.00 72,20 722,00 
1 13 CAPACITOR PERMANENTE 440V 50 UF (fornecimento) JL UN 10.00 79,80 798,00 
1 14 CHAVE BOIA ELETRICA 16A (fornecimento) MARGIRIUS UN 10.00 99,20 992,00 
1 15 CHAVE BOIA ELETRICA 25A (fornecimento) MARGIRIUS UN 10.00 117,70 1.177,00 
1 16 CHAVE TRIPOLAR DE 15 A 50 AMPERES 

(fornecimento) 
SOPRANO UN 10.00 169,00 1.690,00 

1 17 CONTATORA 18 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 121,90 1.219,00 
1 18 CONTATORA 25 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 160,00 1.600,00 
1 19 CONTATORA 32 AMPERES SIBRATECK UN 10.00 201,90 2.019,00 
1 20 CONTATORA 9 AMPERES (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 111,50 1.115,00 
1 21 DESLOCAMENTO COM CAMINHAO GUINCHO DE 

IÇAMENTO PARA RETIRADA DE MOTOBOMBA 
(CONSIDERAR DESLOCAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL ATÉ O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1000.00 5,80 5.800,00 

1 22 DESLOCAMENTO SEM CAMINHAO (CONSIDERAR 
DESLOCAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ 
O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1000.00 3,20 3.200,00 

1 23 DISJUNTOR BIFASICO 32A ( FORNECIEMNTO) FOCO UN 10.00 45,80 458,00 
1 24 DISJUNTOR BIFASICO 40A ( FORNECIMENTO) FOCO UN 10.00 52,90 529,00 
1 25 DISJUNTOR BIFASICO 50A (fornecimento) FOCO UN 10.00 55,80 558,00 
1 26 DISJUNTOR TRIFASICO 40A (FORNECIMENTO) FOCO UN 10.00 71,10 711,00 
1 27 MÃO DE OBRA PARA RETIRADA/ REINSTALAÇÃO DA 

BOMBA 
PROPRIA UN 20.00 1.949,60 38.992,00 

1 28 MOTOBOMBA SUBMERSA 11HP MONOFASICA 254V LEAO UN 2.00 15.843,00 31.686,00 
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DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

1 29 MOTOBOMBA SUBMERSA 5HP TRIFASICA 380V DE 
20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 7.048,40 14.096,80 

1 30 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 3HP A 3,5 HP 
MONOFASICA 254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS 
CONFORME A NECESSIDADE (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 5.422,00 27.110,00 

1 31 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 4HP TRIFASICA 380V 
DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 5.446,00 10.892,00 

1 32 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 5HP MONOFASICA 
254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A 
NECESSIDADE; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5.00 7.719,50 38.597,50 

1 33 MOTOBOMBA SUBMERSA DE 6HP MONOFASICA 
254V DE 20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A 
NECESSIDADE; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 3.00 9.300,30 27.900,90 

1 34 MOTOBOMBA SUMBMERSA 6HP TRIFASICA 380V DE 
20 A 60 ESTÁGIOS CONFORME A NECESSIDADE; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 7.757,80 15.515,60 

1 35 PAINEL AUTOMAÇÃO ACIONAMENTO MOTOBOMBA 
4HP SUBMERSA DE 4HP MONOFÁSICA, COMPLETO 
COM TODOS OS COMPONENTES ELÉTRICOS; 
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 20.00 2.138,10 42.762,00 

1 36 PAINEL DE AUTOMAÇÃO ACIONAMENTO 
MOTOBOMBA 3,5HP SUBMERSA DE 3,5HP 
MONOFÁSICA COMPLETO COM TODOS OS 
COMPONENTES ELÉTRICOS; (FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2.00 2.024,10 4.048,20 

1 37 PROGRAMADOR DE TEMPO ANALOGICO (timer 
fornecimento) 

EXATRON UN 20.00 238,10 4.762,00 

1 38 PRPGRAMA DE TEMPO DIGITAL timer (fornecimento) EXATRON UN 20.00 322,90 6.458,00 
1 39 RELE DE NIVEL (fornecimento) ALTRONIC UN 10.00 206,30 2.063,00 
1 40 RELE FALTA DE FASE (FORNECIMENTO) ALTRONIC UN 10.00 156,50 1.565,00 
1 41 RELE TEMPORIZADOR (fornecimento) ALTRONIC UN 20.00 167,90 3.358,00 
1 42 RELE TERMICO 12-18 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 119,10 1.191,00 
1 43 RELE TERMICO 17-25 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 131,10 1.311,00 
1 44 RELE TERMICO 32-40 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 246,70 2.467,00 
1 45 RELE TERMICO 4-6 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 143,90 1.439,00 
1 46 RELE TERMICO 7-10 (fornecimento) SIBRATECK UN 10.00 110,30 1.103,00 
1 47 SENSOR DE NIVEL PENDULO (fornecimento) ALTRONIC UN 10.00 195,50 1.955,00 
1 48 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

TESTE DE VAZAO 
PROPRIA UN 10.00 2.406,20 24.062,00 

1 49 VISITA TECNICA PARA AVALIAÇÃO E REPAROS EM 
PAINEL DE COMANDO DE POÇO ARTESIANO 
COMPREENDENDO UM ELETROTÉCNICO E UM 
AUXILIAR 

PROPRIA UN 20.00 1.170,70 23.414,00 

TOTAL 640.000,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 15.452.0005.1034 1420 000 4.4.90.52.00.00 
2026 15.544.0005.2035 1440 000 3.3.90.30.00.00 
2026 15.544.0005.2035 1450 000 3.3.90.39.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 25 de junho de 2026 até 25 de 
junho de 2027, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de junho de 2026.  
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DECRETO Nº 101/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre o funcionamento das 
instituições de ensino da Rede Pública Municipal de 
Ensino no dia de jogo da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA 2026 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026 e a participação da 
Seleção Brasileira de Futebol; 

 
CONSIDERANDO o elevado interesse social, cultural e esportivo que envolve a 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026;  
 
CONSIDERANDO as orientações contidas na Orientação Conjunta nº 005/2026 – 

SEED/DPGE/DEDUC, expedida pela Secretaria de Estado da Educação do Paraná, que faculta 
às instituições de ensino a dispensa de estudantes nos dias de jogos da Seleção Brasileira, 
observadas as condições de organização da rede de ensino e a garantia do cumprimento da carga 
horária e dos conteúdos escolares; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o funcionamento das instituições de 

ensino da Rede Pública Municipal, assegurando a continuidade das atividades pedagógicas e o 
cumprimento do calendário escolar; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Ficam dispensados das atividades escolares presenciais os estudantes 
matriculados no período da tarde das instituições de ensino pertencentes à Rede Pública Municipal 
de Ensino do Município de Virmond, no dia 29 de junho de 2026, em razão da realização de jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026. 
 

Art. 2º A dispensa de que trata este Decreto aplica-se exclusivamente aos estudantes do 
período da tarde, permanecendo o funcionamento normal das atividades administrativas e dos 
demais turnos. 
 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura orientar as unidades 
escolares quanto à reorganização e à adequação das atividades pedagógicas. 
 

Art. 4º Os servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura observarão as 
orientações expedidas pela Secretaria quanto ao expediente e às atividades administrativas. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de junho de 2026. 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2022-PMV 

 
OBJETO: OFICINEIROS PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA – 
PAIF. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 94-2022 
CONTRATADA: JOÃO MATIAS 05950424905 inscrita no CNPJ n.º 19.785.669/0001-64, situada a Rua das 
Laranjeiras n.º 50, no Município de Laranjeiras do Sul – Estado Paraná, Cep. 85.301-130, neste ato 
representada pelo Sr. João Matias.  
 
VALOR ADITIVADO: R$ 30.318,60 (trinta mil, trezentos e dezoito reais e sessenta centavos). 
 
 
 

CONTRATO Nº 95-2022 
CONTRATADA: JOSÉ ALESSANDRO BALTAZAR 03775554955, inscrita no CNPJ n.º 20.123.437/0001-20, situada 
a Rua Dom Pedro Segundo – AP 001 n.º 325 – No Município de Cantagalo– Estado Paraná, Cep. 85160-000, 
neste ato representada pelo Sr. José Alessandro Baltazar.  
 
VALOR ADITIVADO: R$ 17.136,36 (dezessete mil, cento e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
 

CONTRATO Nº 96-2022 
CONTRATADA: PAULO SIDINEI MALAQUIAS, inscrita no CNPJ n.º 14.721.338/0001-47, situada a Rua Agenor 
Rocha de Abreu, n.º 420, Cantagalo-PR,  CEP 85.160-000, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sidenei 
Malaquias.  
 
VALOR ADITIVADO: R$ 20.732,80 (vinte mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
 
 
 
 
 
 
VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 
 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 050/2026 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º ALTERAR “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base dos Servidores Públicos 
Efetivos, abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CPF GRATIFICAÇÃO 
ANTERIOR % 

GRATIFICAÇÃO 
NOVO % 

TAISSA DOS SANTOS 
TELASKA 

089.636.109-85 22,36 38,48 

 
 
Paragrafo único: A presente GRATIFICAÇÃO destina-se a remunerar os servidores 
pela prestação de serviço na modalidade de plantão, de modo que além da jornada normal 
de trabalho legalmente aplicável, estarão disponíveis para atender chamados da 
Administração Pública a qualquer momento, ficando excluído o direito de adicional por 
horas extras. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
CNPJ: 95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000
Fone: (42) 3618 10 06

PORTARIA Nº 12/2026

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor efetivo da Câmara Municipal de
Virmond/PR, em cumprimento a Lei Municipal N° 741/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º - Fica por este instrumento, enquadrado em novo nível o servidor efetivo da

Câmara Municipal de Virmond-PR na Lei Municipal Nº 741/2023, após avaliação de

desempenho anual, conforme tabela abaixo:

Servidor Cargo Nível

DOMINGOS JOSE DA SILVA CONTADOR AG-10

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se.

Virmond/PR, 25 de junho de 2026.

Elizeu Komineck
Presidente da Câmara Municipal
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DECRETO Nº 047 
DATA: 25/06/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre o horário de 
expediente no dia 29 de junho de 2026. 

             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 CONSIDERANDO a realização de jogo da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo de 2026, no dia 29 de junho de 2026, segunda-feira, às 
14h, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º. – Fica declarado ponto facultativo o expediente do dia 29 de 
junho de 2026, no período entre 13h às 17h, no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal. 
 

 Art. 2°. - Ficam excetuados das disposições contidas neste Decreto os 
órgãos prioritários cujas atividades não podem sofrer solução de continuidade 
e aqueles em que as demandas necessitem de horário de expediente normal, 
os quais terão o funcionamento definido a critério dos seus respectivos 
titulares. 
 
 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE JUNHO DE 2026. 
       
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal    

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÃO 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 141/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMAMIX LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 141/2024/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE JULHO DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024/PMEAI, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 30 DE JUNHO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO 
DE RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE NOS FORNECIMENTOS PRESTADOS E UMA VEZ QUE HÁ PREVISÃO LEGAL NA LEI Nº 
14.133/21. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 01 DE JULHO DE 2024, DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 25/06/2026. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026/PMEAI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026/PMEAI 

Objeto: Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural para o 2º semestre de 2026, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo II. Data de Abertura: 20/07/2026. Horário: 09:00 horas. 
Local: Sala de Licitações. Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito 
Municipal. Informações sobre a Chamada Pública: O edital poderá ser obtido 
no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3194-
0022, no PNCP e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 26 de junho de 2026. 
Susi Maciel Velho 

Secretária de Educação 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças mecânicas 
elétricas novas e serviços de mão de obra para reposição em veículos e 
máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
através da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 22/07/2026. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. INFORMAÇÕES 
SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no site 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 26 de junho de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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Lei/Ato nº 3749 - Decreto nº 87/2026 de 25/06/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 3315 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 834 2025
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 607.000,00607.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.1.91.13.00.00
280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 300.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.1.91.13.00.00

1070 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
4.4.90.52.00.00

1450 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.1.90.11.00.00

1480 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 150.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
4.4.90.52.00.00

1690 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1740 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.1.90.11.00.00

2050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.3.90.30.00.00

2160 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

10.301.0006.2029
3.1.91.13.00.00

2590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2920 00494 Bloco de Custeio - 494
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.39.00.00

2990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2033
3.1.91.13.00.00

3180 00494 Bloco de Custeio - 494
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2037
3.1.90.13.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.241.0007.2039
3.3.90.30.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNCIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.71.70.00.00

4730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
4.4.90.51.00.00

4810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.1.90.11.00.00

4850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.1.90.13.00.00

4860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

607.000,00
607.000,00

607.000,00
607.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5539 j 26/06/2026 13:38:14
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EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 052/2021 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de maio de 2026. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA inscrita no CNPJ nº 10.902.446/0001-65, pessoa 

jurídica, com sede administrativa à Rua Osório Brasileiro, 11, Bairro Vila Verde, CEP 85.270-000, 
Palmital - Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBRA 
ÓPTICA E REDE PARA TRANSPORTE DE DADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ACESSO, CONECTIVIDADE E INTERCOMUNICAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS E SUAS 
DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO - PR. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.   
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO PRESENCIAL Nº. 02/2026-PMC 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, Senhor 
João Konjunski, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 14.133/24, torna público que fará 
realizar-se às 10h00min do dia 23 de julho de 2026, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
a Rua Cinderela, 379 - Fone 42 3636-1185 – Anfiteatro, a licitação modalidade LEILÃO Nº. 
02/2026-PMC destinado a ALIENAÇÃO BENS MOVEIS INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR.  

A Comissão de Avaliação de bens da Administração Municipal fixou os valores mínimos 
para lance conforme relação abaixo:  
ITEM LOTE DESCRIÇÃO DO BEM MÓVEL INSERVÍVEL VALOR INICIAL 

DE LANCE 

1 

VW/MASCA GRANMINI O, PLACA AQK-6255, Ano/Modelo: 2008/2008, 
Lotação: 30P Potência:115CV/4300, Tipo: Passageiro Ônibus, Cor: Branca, 
Renavam: 00978114760. não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e demais defeitos presentes, elétrica não testado, pneus 
faltando ou ruins, lataria regular, pode estar faltando peças. Débitos R$ 94,61 

R$ 78.000,00 

2 

VW/8.150E DELIVERY, PLACA: ASR-5C46, Ano/Modelo: 2010/2010, 
Lotação: 06P Potência:143CV/3000, Tipo: Carga Caminhão, Cor: Azul, 
Renavam: 00214710408. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento possivelmente problemas no motor e demais defeitos 
presentes, elétrica não testado, pneus faltando ou ruins, lataria regular, pode 
estar faltando peças. 

R$ 72.300,00 

3 

FIAT/DUCATO MC TCA AMB, PLACA: BBP-1B38, Ano/Modelo: 
2016/2017, Lotação: 08P Potência:127CV/2300, Tipo: Especial 
Caminhoneta, Cor: branca, Renavam: 01126337487. Não foi possível avaliar 
as condições de funcionamento e demais defeitos presentes, elétrica não 
testado, pneus faltando ou ruins, lataria regular, pode estar faltando peças. 

R$ 69.500,00 

4 

FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0, PLACA: BBK-8736, Ano/Modelo: 
2017/2017, Lotação: 05 Passageiros, Potência: 75CV/1000, Tipo: Passageiro 
Automóvel, Cor: Vermelha, Renavam: 01122053743. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais defeitos 
presentes, elétrica não testado, pneus faltando ou ruins, lataria regular, pode 
estar faltando peças. 

R$ 29.600,00 

5 

RENAULT/LOGAN EXP 1.6, PLACA ARB-5H24, Ano/Modelo: 2009/2009, 
Lotação: 05P Potência: 95CV/1598, Tipo: Passageiro Automóvel, Cor: 
Branca, Renavam: 00132019957. não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e demais defeitos presentes, elétrica não testado, pneus 
faltando ou ruins, lataria regular, pode estar faltando peças. 

R$ 9.500,00 

6 
SUCATAS DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS (1) Uma Sucata de plantadeira 
KF 5030-A geração 4.100, e (2) Duas Sucata de ensiladeira JF 90 Z/10, verde 
com amarelo, NO estado em que se encontra, pode estar faltando peças. 

R$ 8.000,00 

Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados entre os dias 26 de junho 
de 2026, das 08h:00min às 11h:00min e das 13h:30min às 16h:30min ao dia 23 de julho de 
2026, das 08h:00min às 09h:30min, no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal sito à Av. 
Ciro José de Souza Filho – Em frente ao portão do CTG Jacob de Fritz, Vila Verde, Cantagalo – 
PR. 

O edital está à disposição na Prefeitura Municipal no Departamento de Licitações e no 
site oficial do Município de Cantagalo https://cantagalo.pr.gov.br/  

 
Cantagalo/PR, 26 de junho de 2026. 

 
 
 

Graziele Venson Okonoski  
Agente de Contratação  

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ – ASSISCOP, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Maior Percentual de Desconto Global do Lote, objetivando o 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota da 

ASSISCOP, com fornecimento parcelado de peças, componentes e acessórios 

originais, genuínos ou equivalentes, mediante aplicação de desconto sobre tabelas de 

orçamentação eletrônica AUDATEX, CILIA ou sistema equivalente, e tabela de 

tempo padrão SINDIREPA para serviços, destinados aos veículos ônibus, micro-

ônibus e veículos administrativos integrantes da frota da ASSISCOP.  

Valor Máximo Estimado: R$ 470.867,07 (quatrocentos e setenta mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais e sete centavos).  

Recebimento das Propostas: até às 13h29min do dia 16 de julho de 2026. 

Abertura da Sessão Pública: às 13h30min do dia 16 de julho de 2026. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Critério de Julgamento: Maior Percentual de Desconto Global do Lote.  

O certame será realizado por meio da plataforma Licitanet. 

O Edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, Portal da Transparência da ASSISCOP e na plataforma 

Licitanet. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações da 

ASSISCOP, situado na Rua Diogo Pinto, nº 1320, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, telefone 

(42) 3635-1188, ou pelo e-mail: assiscoplicitacao@gmail.com.  

Laranjeiras do Sul/PR, 24 de junho de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2026 

Processo Licitatório nº 39/2026 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 

Contratante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ nº 

02.322.413/0001-18. 

Contratada: Gráfica Editora Cantu Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da ASSISCOP, 

compreendendo resoluções, portarias, leis, editais, resumos, relatórios e demais documentos 

institucionais, em mídia impressa e eletrônica de jornal de circulação local e regional, com circulação 

mínima de duas edições semanais.  

Valor Total: R$ 46.080,00 (quarenta e seis mil e oitenta reais). 

Valor Mensal: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais). 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 

forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Dotação Orçamentária: 

• Exercício: 2026  

• Conta Despesa: 0390  

• Funcional Programática: 03.003.04.122.0002-2006  

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.  

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/20 

Data de assinatura 15/06/2026. 

Laranjeiras do Sul – PR, 16 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2026 

Processo de Dispensa de Licitação 

Contratante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, inscrita no 

CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 

Contratada: Auto Posto Anila Ltda., inscrita no CNPJ nº 08.112.780/0001-73. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de Óleo Diesel S-10 

destinado ao abastecimento do ônibus utilizado pela ASSISCOP no transporte de pacientes entre 

Laranjeiras do Sul/PR e Curitiba/PR, com abastecimento em posto localizado às margens da BR-277, 

entre os municípios de Irati/PR e Campo Largo/PR.  

Quantidade: 7.800 (sete mil e oitocentos) litros de Óleo Diesel S-10. 

Valor Unitário: R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove centavos). 

Valor Estimado do Contrato: R$ 57.642,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais).  

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 

forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Dotação Orçamentária: 

• 200-000-01-004-10.301.0004.2004-3.3.90.30.00.00.  

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DE ASSINATURA 18/06/2026. 

Laranjeiras do Sul – PR, 19 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2026 

Processo Administrativo nº 41/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 08/2025 

Edital de Chamamento Público nº 003/2025 – Credenciamento 

Contratante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, inscrita no 

CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 

Contratada: Simone Matoso Fonoaudiologia Ltda., inscrita no CNPJ nº 67.241.196/0001-87.  

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em 

Fonoaudiologia, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento nas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) e Ambulatórios Multiprofissionais dos municípios consorciados à ASSISCOP, 

conforme as necessidades da linha de cuidado.  

Profissional Responsável: Simone Matoso – CRFa 3-13427.  

Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Dotação Orçamentária: 

• 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00.  

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Processo Administrativo nº 41/2025, Inexigibilidade 

de Licitação nº 08/2025 e Edital de Chamamento Público nº 003/2025.  

DATA DE ASSINATURA 18/06/2026 

Laranjeiras do Sul – PR, 19 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 37/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 37/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Clínica Medilar Ltda., CNPJ nº 05.139.760/0001-06.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 37/2025, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de Diretor Técnico (Responsável Técnico) junto à ASSISCOP.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 37/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 38/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 38/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Romulo Gomes Fontanella Serviços Médicos Ltda., CNPJ nº 05.406.314/0001-02.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 38/2025, referente à prestação de 

serviços médicos especializados em Otorrinolaringologia.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 38/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 39/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 39/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: TJ Almeida e Santos Ltda., CNPJ nº 54.192.051/0001-91.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 39/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de Credenciamento Eletrônico nº 

01/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 39/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026.  

 

 

1 
 

       

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 40/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 40/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Rogerio L. Ferro & Cia. S/S Ltda., CNPJ nº 05.815.646/0001-40.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 40/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de Credenciamento Eletrônico nº 

01/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 40/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 41/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 41/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Femina – Centro Integrado de Atenção à Saúde Sociedade Simples Ltda., CNPJ nº 

07.269.557/0001-71.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 41/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de Credenciamento Eletrônico nº 

01/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 41/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 42/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 42/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Perez, Marreiros & Abreu Ltda., CNPJ nº 03.019.947/0001-32.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 42/2025, referente à prestação de 

serviços de Consultas na Especialidade de Pediatria e Exames Gastrointestinais.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 42/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 43/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 43/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Leonardo Fernando de Oliveira Lesnieski Ltda., CNPJ nº 10.681.936/0001-89.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 43/2025, referente à prestação de 

serviços de Exames de Ultrassonografia.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas e condições contratuais.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Décima Quinta do Contrato de Credenciamento nº 43/2025 e 

artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.002.10.301.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 45/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Clínica Moara – Aquela que Ajuda a Nascer, CNPJ nº 39.752.269/0001-60.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 45/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de Credenciamento nº 01/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 46/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 46/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Clínica Materno Infantil São Lucas Sociedade Simples Ltda., CNPJ nº 

03.270.795/0001-46.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 46/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 47/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 47/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: G. Ferreira Serviços Médicos Ltda., CNPJ nº 26.725.415/0001-16.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 47/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 48/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 48/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Edson Kudelski ME, CNPJ nº 09.638.476/0001-27.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 48/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 49/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 49/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Paulo José do Nascimento Leal Ltda., CNPJ nº 05.863.769/0001-57.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 49/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 50/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 50/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Toledo Pires Otorrino Care Ltda., CNPJ nº 56.227.387/0001-78.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 50/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 51/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 51/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: C & C Clínica Médica Ltda., CNPJ nº 13.762.151/0001-29.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 51/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 24/2025 – Inexigibilidade nº 02/2025 – Edital de Credenciamento nº 01/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 52/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Yoshida & Brandalise Ltda., CNPJ nº 05.406.314/0001-02.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 52/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 53/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 53/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Sectra Medicina Diagnóstica Ltda., CNPJ nº 05.406.314/0001-02.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 53/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 54/2025 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 54/2025.  

CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, CNPJ 

nº 02.322.413/0001-18.  

CONTRATADA: Brommelstroet Clínica Médica Ltda., CNPJ nº 05.406.314/0001-02.  

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Credenciamento nº 54/2025.  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução contratual continuarão sendo 

suportadas pela dotação orçamentária prevista no contrato originário, podendo ser suplementada, se 

necessário.  

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2026.  

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de junho de 2026.  
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AVISO DE CHAMAMENTO  
 

 
 
O Município de Campina do Simão leva ao conhecimento do público em geral que se encontra 
aberto o edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 04/2026 para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
(PESSOAS JURÍDICAS) ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS DE NEUROPEDIATRIA 
E FONOAUDIOLOGIA. 
 
Local para entrega dos documentos: das 08h00min às 11h50min e das 13h00min às 16h50min, 
sito a Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, Cep: 85.148-000 Campina do Simão-PR, prédio do 
Paço Municipal no Setor de Licitação. 
 
O edital e seus anexos estarão à disposição de todos os interessados e deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, junto ao Setor de Licitações ou no site 
oficial do município (http://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40).  
 
Mais informações no setor de Licitações na Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP 85.148-000, 
Campina do Simão – Pr (Paço Municipal) ou solicitados através do e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 

Campina do Simão - Pr, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 081/2026 

26/06/2026 
 

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E 
INTERESSE SOCIAL E COMUM DE TODOS A 
CONSTRUÇÃO DE 55 UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Incisos V e VI da Lei Orgânica do Município,  
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública e de interesse social a área destinada à construção 
de 54 (cinquenta e cinco) unidades habitacionais de interesse social no Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, visando à promoção do direito à moradia, à redução do 
déficit habitacional e ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social, em 
conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da 
Cidade), e com a Lei Orgânica Municipal. 
 
 
Art. 2º. Localizada na matrícula 39.080, com área total de 18.517,45 m². Separado em 55 
lotes e em 4 quadras. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, em 26 de junho de 2026. 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 063/2026 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial para 
Avaliação de Bens Móveis e da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de Avaliação 
de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 
JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

CLEBERSON DA SILVA SANTOS 060.785.359-00 Membro 
ALTAIR BITTENCOURT 067.568.029-84 Membro 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 
- UM VEÍCULO CAMINHÃO M. BENZ / ATEGO 2426, BASCULANTE, SEM CAÇAMBA, ANO/MOD 
2012/2012, PLACA AWF4651, COR VERMELHA, RENAVAN 00496289683, CHASSI 
9BM958094CB850027, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
- UM VEÍCULO MICROONIBUS RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16 LUGARES, ANO/MOD 
2017/2018, PLACA BBX9550, COR BRANCA, RENAVAN 01142982731, CHASSI 
93YMAFEXCJJ158636, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
- UM TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D6 K2, ANO 2017, N° SÉRIE 00D6KCRPR00291, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
- UM TRATOR AGRICOLA DE RODAS, NEWHOLLAND, TL75E, ANO 2017, N° SÉRIE 
2BCB87234, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
- SUCATA diversas, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026. 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

DECRETO N.º 066/2026 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 
70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Fernando Pires portador da cédula de 
identidade n.º 10.825.996-5, para efetuar o leilão dos seguintes bens móveis: 

- UM VEÍCULO CAMINHÃO M. BENZ / ATEGO 2426, BASCULANTE, SEM CAÇAMBA, 
ANO/MOD 2012/2012, PLACA AWF4651, COR VERMELHA, RENAVAN 00496289683, 
CHASSI 9BM958094CB850027, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 90.000,00. 
 
- UM VEÍCULO MICROONIBUS RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16 LUGARES, ANO/MOD 
2017/2018, PLACA BBX9550, COR BRANCA, RENAVAN 01142982731, CHASSI 
93YMAFEXCJJ158636, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 100.000,00. 
 
- UM TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D6 K2, ANO 2017, N° SÉRIE 00D6KCRPR00291, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 500.000,00. 
 
- UM TRATOR AGRICOLA DE RODAS, NEWHOLLAND, TL75E, ANO 2017, N° SÉRIE 
2BCB87234, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 
100.00,00. 
 
- SUCATA diversas, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO 
EM R$ 300,00. 
 
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em atenção 
ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 26 de junho de 2026. 

Publique-se 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 1.056/2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens moveis através de leilão 
administrativo os seguintes: 

- UM VEÍCULO CAMINHÃO M. BENZ / ATEGO 2426, BASCULANTE, SEM CAÇAMBA, 
ANO/MOD 2012/2012, PLACA AWF4651, COR VERMELHA, RENAVAN 00496289683, 
CHASSI 9BM958094CB850027, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 90.000,00. 
 
- UM VEÍCULO MICROONIBUS RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16 LUGARES, ANO/MOD 
2017/2018, PLACA BBX9550, COR BRANCA, RENAVAN 01142982731, CHASSI 
93YMAFEXCJJ158636, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 100.000,00. 
 
- UM TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D6 K2, ANO 2017, N° SÉRIE 00D6KCRPR00291, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 500.000,00. 
 
- UM TRATOR AGRICOLA DE RODAS, NEWHOLLAND, TL75E, ANO 2017, N° SÉRIE 
2BCB87234, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 
100.00,00. 
 
- SUCATA diversas, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO 
EM R$ 300,00. 
 
Artigo 2º. Os valores dos veículos a serem alienados foram aferidos conforme avaliação da 
Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis nomeados através do decreto Nº 063/2026 
de 16 de junho de 2026. 

Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar em 
segunda praça, os bens não arrematados, pelo valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do 
valor da avaliação. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de junho de 
2026. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


